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PROJETO DE LEI N° 058/2002

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 2.948/91, ESTABELECE TAXA DE JUROS PARA CRÉDITO TRIBUTÁRIOS, DEFINE A MULTA REFERENTE AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1o. – A taxa de juros a ser cobrada pelo Município de Três Passos, referente aos seus créditos tributários, inscritos ou não em dívida ativa, será de 6%  (seis por cento) ao ano, aplicada sobre o principal mais a correção monetária.

Art. 2o. – A multa a ser cobrada pelo Município de Três Passos referente aos créditos tributários em atraso, inscritos ou não em dívida ativa, será de 2% (dois por cento).

Parágrafo Único – A multa de que trata o caput será aplicada sobre o principal da dívida acrescido da correção monetária.

Art. 3o. – Revogam-se as disposições em contrário, bem como fica alterado o inciso I do artigo 29 da Lei nº 2.948/91 (Código Tributário Municipal), com redação dada pela Lei nº 3.541/00, somente no que se refere ao percentual da multa que passa a ser de 2%.


   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.


   Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2002.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






            Prefeita Municipal
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